
 
 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DOS PREÇOS DA TABELA CONAB 

2026 

Considerando o Chamamento Público para aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação; 

 

Considerando que o art. 14 da Lei Federal nº 11.947/2009, com redação dada 

pela Lei Federal nº 15.226/2025, estabelece a aplicação mínima de 45% dos recursos 

financeiros repassados pelo FNDE na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar, do empreendedor familiar rural ou de suas organizações; 

 

Considerando que a Resolução CD/FNDE nº 4/2026 estabelece a necessidade 

de compatibilidade dos preços com os praticados no mercado, bem como a observância 

dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

economicidade e interesse público; 

 

Considerando que o Parecer Jurídico nº 193/2026 recomendou a 

complementação da pesquisa de preços nos termos do art. 31 da Resolução CD/FNDE 

nº 4/2026, mediante pesquisa junto a fornecedores locais, preferencialmente feira do 

produtor da agricultura familiar, quando houver, ou a apresentação de justificativa 

técnica expressa em caso de impossibilidade ou adoção de metodologia complementar; 

 

Considerando que o mesmo parecer jurídico ressaltou que os preços constantes 

do Chamamento Público, do Edital, do Projeto de Venda e da minuta contratual devem 

ser uniformes, correspondendo aos valores efetivamente pagos ao agricultor familiar, 

ao Empreendedor Familiar Rural – EFR ou às suas organizações, sem prática de preços 

distintos para o mesmo item; 

 

Considerando que a Administração realizará pesquisa de preços junto a 

fornecedores locais, com o objetivo de verificar a compatibilidade dos valores praticados 

no mercado local com os preços referenciais adotados para a presente contratação; 

 

Considerando que a Tabela CONAB 2026 constitui parâmetro oficial de 

referência para preços de alimentos no âmbito de programas públicos de aquisição de 

alimentos, sendo instrumento técnico idôneo para balizamento dos valores estimados; 

 

 Considerando que os produtos objeto do presente Chamamento Público são 

gêneros alimentícios da agricultura familiar, sujeitos a variações sazonais, 

disponibilidade produtiva, condições climáticas, custos de produção, armazenamento, 

acondicionamento, embalagem quando exigível, e demais fatores próprios da produção 

agrícola; 
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Considerando, ainda, a necessidade de fixação prévia, objetiva, uniforme e 

transparente dos preços no Edital, no Termo de Referência, nos Projetos de Venda e 

nos instrumentos contratuais decorrentes, a fim de garantir isonomia entre os 

interessados e segurança na execução do procedimento; 

 

Justifica-se tecnicamente a adoção dos valores constantes da Tabela CONAB 

2026 como preços de aquisição no Edital do Chamamento Público, utilizando-se os 

orçamentos locais coletados como elementos de verificação da compatibilidade 

mercadológica e de apoio à instrução do processo. 

 

A opção pela manutenção dos valores da CONAB busca assegurar parâmetro 

objetivo, uniforme e previamente conhecido pelos interessados, evitando a prática de 

preços distintos para o mesmo item e garantindo maior padronização na apresentação 

dos Projetos de Venda, na seleção dos fornecedores e na futura execução contratual. 

 

Ressalta-se que os orçamentos locais coletados serão juntados aos autos como 

documentação complementar da pesquisa de preços, servindo para demonstrar a 

realidade do mercado local e para verificar a razoabilidade dos valores adotados. 

Contudo, para fins de fixação dos preços do Chamamento Público, a Administração 

adotará os valores constantes da Tabela CONAB 2026, por se tratar de referência 

oficial, objetiva e uniforme. 

 

A adoção dos preços da CONAB também se justifica pela necessidade de 

preservar a economicidade da contratação, a previsibilidade dos valores a serem pagos 

e a igualdade de condições entre todos os agricultores familiares, empreendedores 

familiares rurais, grupos formais, grupos informais e fornecedores individuais 

interessados. 

 

Dessa forma, os valores constantes da Tabela CONAB 2026 serão utilizados 

como preços máximos e de aquisição no Edital, no Termo de Referência, nos Projetos 

de Venda e nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, devendo 

corresponder aos valores efetivamente pagos aos fornecedores habilitados, vedada a 

prática de preços distintos para o mesmo item. 

 

Caso, durante a execução contratual, seja verificada situação excepcional que 

comprometa a viabilidade do fornecimento, a Administração poderá avaliar eventual 

revisão ou atualização dos preços, desde que devidamente justificada, instruída nos 

autos, compatível com a legislação aplicável e preservado o interesse público. 

 

Ainda que a pesquisa local venha a apresentar, para determinados itens, valores 

superiores aos constantes da Tabela CONAB 2026, a Administração opta, de forma 

motivada, pela adoção dos valores da referida tabela como preços de aquisição, por se 

tratar de parâmetro oficial, objetivo, uniforme e mais vantajoso ao interesse público, 

desde que demonstrada a exequibilidade do fornecimento e a compatibilidade mínima 
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com a realidade local. A medida busca preservar a economicidade da contratação, a 

igualdade de condições entre os interessados e a uniformidade dos preços a serem 

praticados no Chamamento Público. 

A adoção dos valores da Tabela CONAB 2026 não dispensa a juntada dos 

orçamentos locais, os quais serão utilizados como elementos de verificação da realidade 

de mercado e da viabilidade do fornecimento. 

 

Andirá, 25 de maio de 2026. 

 
 

Rosilene Marques Fernandes Farinha 
Secretária Municipal de Educação 

Assinatura eletrônica - Identificador: f70c82df-e8f2-4362-96b9-a1eb0ab50c82 - Página 3 / 4



Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador:
https://andira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=f70c82df-e8f2-4362-96b9-a1eb0ab50c82

Assinatura eletrônica - Identificador: f70c82df-e8f2-4362-96b9-a1eb0ab50c82 - Página 4 / 4


		https://andira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=f70c82df-e8f2-4362-96b9-a1eb0ab50c82
	2026-05-25T16:54:50-0300
	Andirá - PR
	Assinado por: Rosilene Marques Fernandes Farine 25/05/2026 16:54:50 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - DECRETO MUNICIPAL Nº 10.068/2023.
	DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - DECRETO MUNICIPAL Nº 10.068/2023.


		https://andira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=f70c82df-e8f2-4362-96b9-a1eb0ab50c82
	2026-05-25T16:54:50-0300
	Andirá - PR
	Assinado por: Rosilene Marques Fernandes Farine 25/05/2026 16:54:50 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - DECRETO MUNICIPAL Nº 10.068/2023.
	DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - DECRETO MUNICIPAL Nº 10.068/2023.




